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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 097/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 

CONTRATO Nº. 078/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, 
ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
JOSÉ JACOMEL JUNIOR, E A EMPRESA 
DESMATECON SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA 

Pelo presente Termo de Contrato, o MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Ludovina Emerich, nº. 321 - ÁGUA VERDE, Estado de Minas Gerais, com 
inscrição no CGC sob o n.º 01.616.270/0001/94 daqui em diante simplesmente designado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Jacomel Junior, Gestão 
Administrativa 2021/2024, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF n.º 824.153.586-49 e na 
Carteira de Identidade M5-887.192, residente e domiciliado na Fazenda Três Barras – Zona Rural, Alto 
Caparaó/MG, e, de outro lado, a Empresa Desmatecon Serviços e Locações LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 11.277.898/0001-66, com 
sede na Rua São Simão, 07, bairro Bom Pastor, Manhuaçu, estado de Minas Gerais, CEP: 36.900-000, 
neste ato representado por Felipe Ferreira Ribeiro, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
MG-158.857.641, CPF:090.821.246-10, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA O RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL CORRETA DE 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL "CLASSE A". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 2.1 - O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2023 
podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade e o interesse da Administração. 
 
2.2 - A Empresa Contratada deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência 
do Contrato, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 3.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), sendo 
o valor do metro cúbico constante no Anexo I, parte integrante do presente Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
4.1 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos 
preços dos produtos desde que ocorra em nível nacional e seja comprovado aumento do custo pela 
contratada e aceito pela contratante, atendidas as seguintes condições: 
 
4.1.1 - Não serão concedidos reajustes cuja variação seja igual ou inferior a 2% (dois por cento) 
 
4.1.2 - Para comprovação do aumento do preço de custo, a contratada deverá apresentar, no mínimo, 2 
(duas) notas fiscais com data de até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato; juntamente 
com, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais atuais. 
 
4.1.3 - A contratada deverá apresentar a competente planilha de custos junto com sua proposta, como 
condição para pleitear posteriormente reajuste com base em aumento de um ou mais componentes 
específicos do custo, demonstrando através de nova planilha o impacto destes no custo final. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pela Secretaria Requisitante. 

1° - Após conferência dos serviços realizada pela Secretaria de Obras, averiguando a qualidade do 
objeto contratado será expedido atestado de liquidação, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos 
pagamentos. 
2° - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste 
Contrato pelo MUNICÍPIO, bem como permitir o acesso a informações que ele considere necessária. 
3° - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato. 
4º - É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte do material até o local 
indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas 
incidentes no preço apresentado na Licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1 - O Faturamento será feito após a entrega dos atestados de liquidação e com a apresentação das 
respectivas Notas Fiscais. 
 
6.1.1 - Para o faturamento deverá ser apresentado a Nota Fiscal com número da licitação, e do 
Contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do faturamento, através de 
transferência para a conta bancária de titularidade da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas correrão à custa da Dotação Orçamentária:  
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 02.027.04.122.0070.2106.3.3.90.39.00 
MANUTENÇÃO SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 
1.500.000.0000.000- 535. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
São condições gerais deste Contrato: 
8.1 - O Contratado se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

8.2- Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei n° 8.666/93. 

II. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia do MUNICIPIO, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 

III. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas ao MUNICIPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual. 

IV. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, em 
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de 
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

V. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar os serviços do objeto contratado em desacordo 
com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes, 
podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei n° 8.666/93, assim como 
aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento. 

VI. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o 
MUNICIPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

VII. Este Contrato não estabelece qualquer vinculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre o MUNICIPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter 
securitário ou qualquer outra. 

VIII. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste 
Contrato, ou da omissão em executá-lo resguardando-se ao MUNICIPIO o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a 
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas no presente Contrato. 

§1° - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por 
força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados 
pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas. penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

§2° - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou 
chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome 
as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a 
entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa 
ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 
administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades 
assumidas perante o MUNICIPIO, nos termos desta cláusula. 

§3° - Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do MUNICIPIO, nos termos 
desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que 
ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICIPIO, mediante a adoção das seguintes 
providências: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente especialmente a 
indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as suas clausulas preservando o MUNICÍPIO 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 

b) manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer: continuidade desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

c) indicar ao MUNICIPIO, imediatamente à assinatura deste Contrato e sempre que ocorre alteração, 
um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa o judicialmente, assim como decidir 
acerca das questões relativas aos serviços, e atender aos chamados do Setor de Compras/Contratos, 

d) fornecer números telefônicos, número de WhatsApp ou outros meios igualmente eficazes: para 
contato do MUNICIPIO com o Preposto, ainda que fora dos dias de visita normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional, nos casos em que a demora de atendimento e esclarecimentos 
possa gerar prejuízos, danos ou atrasos ao Município. 
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e) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante toda a 
sua vigência, a pedido do MUNICIPIO; 

f) executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados. 

II. O MUNICÍPIO obriga-se a: 

a) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de 
prestação dos serviços quando necessário; 

b) emitir, por meio do Setor de REQUERENTEDO MUNICIPIO, a Ordem de Fornecimento/Serviço para 
a perfeita execução deste contrato. 

c) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados; 

d) atestar a execução do objeto contratado; 

e) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), sendo esse valor liquidado de acordo com as medições realizadas no decorrer dos meses. 

§1°- O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a constatação dos serviços 
realizados nas condições especificadas neste Contrato, que será comprovada por meio de atestado de 
liquidação a ser expedido pela Secretaria Municipal requisitante. 

§2°- O pagamento será efetuado a contratada até 10° dia útil do mês subsequente ao da prestação do 
serviço, com a apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestada pelo setor 
competente. 

§3°- A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das 
retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

§4°- O MUNICÍPIO, identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 
CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no 
parágrafo 2° acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 
devidamente sanado o vício. 

§5°- Os pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO serão efetuados por meio de depósito em conta bancária 
a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada 
entre as partes. 

§6°- Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do contrato 
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§7°- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao 
MUNICIPIO plena, geral e irretratável quitação da remuneração nela discriminada, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

§8°- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei n° 8.666/93, desde que haja interesse do 
MUNICIPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos l a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

§1°- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§2°- Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 
restituição por parte da CONTRATADA, o MUNICÍPIO responderá pelo preço estipulado na Cláusula 
Sétima, devido em face dos serviços efetivamente entregues pela CONTRATADA, até a data da 
rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

I. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
adjudicatária/contratada, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 87 da lei 8.666/93: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme disposto no 
inciso III, art. 87 da Lei 8.666/93; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquante perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

II. E competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Secretário de Administração e 
Finanças. 

III. A aplicação da declaração de inidoneidade é de competência do Prefeito Municipal, facultada a 
defesa do contratado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 

IV. Na aplicação das penalidades previstas será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

V. No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerão as seguintes multas: 
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a)0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na execução do objeto; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de a adjudicatária. injustificadamente, desistir 
do mesmo ou causar a sua rescisão. 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com a 
consequente rescisão contratual; 

VI. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser paga por meio de 
guia própria, a Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação. 

VII. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

 Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO a 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, 
para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas 
características qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 
MUNICIPIO. 

 §1º Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICIPIO poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou 
eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita a CONTRATADA. 

 §2°- As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório sendo 
que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais 
danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório n° 065/2023. 
Dispensa n° 025/2023, que lhe deu causa, exigindo-se, para sua execução, rigorosa obediência ao 
instrumento convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

17. Pela inexecução das condições estipuladas, a Contratada ficará sujeita às penalidades de 
advertência, multa, suspensão temporária do direito  de  licitar  e  contratar  com  a Prefeitura Municipal 
de Alto Caparaó, e/ou  declaração  de inidoneidade  para licitar e contratar com a Administração 
Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da  Lei Federal n.º  8.666/93,  sem  prejuízo  das  
responsabilidades  civil  e  penal  cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

17.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

17.1.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução do 
objeto, sobre o valor estimado da contratação, por ocorrência; 
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17.1.2 - 10% (dez por cento) sobre  o  valor  estimado  da  contratação,  no  caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir da execução  do  objeto  ou    causar    a rescisão contratual. 

17.1.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo,  será descontado da 
Contratada dos pagamentos das faturas devidas pela  Prefeitura,  ou  ainda, quando for  o caso, deverá 
ser pago por meio de guia própria, da Prefeitura Municipal  de Alto Caparaó, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 
c) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração. 
d) Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal nº 8666/93. 
e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93, sem que 
haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido. 
f) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim, para dirimir as questões oriundas do presente 
Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo em 3 (três) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Alto Caparaó, 04 de julho de 2023 

 
 

JOSÉ JACOMEL JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

 
DESMATECON SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
NOME:                                                                                                  NOME: 
CPF:                                                                                                      CPF: 
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ANEXO I 

 

Nº Quant. Uni
d. 

Especificação Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1 880 M³  
RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL RCC  

  
R$ 20,00 

 
R$ 17.600,00 

 

(Valores expressos em Reais R$) Total Geral: R$ 17.600,00 

 

O valor total do presente Contrato é de R$ 17.600 (dezessete mil e seiscentos reais). 

 

 


